
LEI NO .i _ ~r55/95 

"DISPGE S OBRE A ABER TURA DE UM 
CR~D I TO ADICIONAL SUPLEMENTAR" 

SEBASTI AO AL VE S DE ALMEI DA . Prefeito 
Municipal ae Catiguá. Comarca de Catandu~a. Estado de ~~o ?aulo. 
usando de :uas atribuiçôes legais, SANCIONÂ E PROMULGA a :eguinte 
LEI aprcvaoa pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA~ em sua SESSAO 
ORDINARIA realizada no dia 21 de acosto de 1.99~. conforme 
autógrafo nQ 015/95: - · 

Arligo 1Q Fica o dep8rtamento Cc 
Finanças aa frefeitura Municipal de Catiguá~ autorizado a abr~
um Créàito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil re~is), ao seu orçamento vigente na seguinte especif-caç~o 
orçamentar-ia: 

04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
0401 COMTABILIDADE, TESOURARIA E TRIBUTAçAO 
2018 JUROS E AMORTIZAÇ~O DA DIVIDA FLJBLICA 
3267 CORREÇP!O MONETARIA S/OF'ERAÇl!rO DE CR@ITO r'OR ANTECIFAÇAO 

DE F~CE.!TA 
CONTA NQ 41 .•.. . ....•............... . •• • .•• ••. • R$ 100.0 o.oo 

Artiqo 2Q - A cobertura financeira a que 
se refere o artigo 1Q da pr~sente Lei, será efetuada atra ~s de 
recur-sos financeiros advindos de excesso de arrecadaç~o a se 
verific~r no presente e~ercicio . -

Artigo 3Q - Esta Lei entrar-á em vigor na 
data de sua publicaç~o, revogadas as disposiçbes em contrário.

agasto 
Paço Municipal, aos 23 dias do m~s de 

Publique-se.
Cumpra-se.-

SEBAS~IAO 

u Ml'i I...... SE ~:ON 

----
ALMEIDH 

Diretor de Secretaria 


